D.O CIDADE DE SÃO PAULO
22/04/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

Gabinete do Prefeito
PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
Portaria do Chefe de Gabinete do Prefeito | Documento: 154981359
Portaria nº 96 de 17 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000872-0
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando das atribuições conferidas pela alínea “b” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Designar o senhor FABIO AUGUSTO MARTINS LEPIQUE, RF 753.010.2, para, no período de 22 a 24 de abril de 2026, substituir o senhor EDSON APARECIDO DOS SANTOS, RF 760.882.9, no cargo de Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria do Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, à vista do seu impedimento legal, por férias.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 154697635

Despacho deferido | Documento: 154945381
Processo SEI 6011.2024/0000030-5
Interessado: EDSON APARECIDO DOS SANTOS, RF 760.882.9
Assunto: Férias
DESPACHO
I - Autorizo o usufruto de 3 (três) dias de férias, a partir de 22/04/2026, sendo 1 (um) dia do exercício 2025 e 2 (dois) dias do exercício de 2026, ao Senhor Edson Aparecido dos Santos, RF 760.882.9, Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria do Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, conforme documento encartado sob nº 154481276.
II- Publique-se, restituindo-se, a seguir, à SGM/CGP/DGP.2, para adoção das providências cabíveis.
RICARDO NUNES
Prefeito

Agência São Paulo de Desenvolvimento
GABINETE
Despacho | Documento: 154814717
PROCESSO SEI Nº8710.2025/0000842-7
ASSUNTO: Cancelamento de Contratação de empresa especializada para implantar e operar serviços de atendimento
remoto em nome da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, incluindo implantação, operação, gerenciamento de Central de Atendimento humano e operação de atendimento receptivo e ativo nas formas eletrônica e
remota - humana em modelo CCaaS (Contact Center as a Service) e gerenciamento do relacionamento com o cliente.
1- Trata-se de solicitação de cancelamento do processo administrativo que visa à seleção e contratação de empresa especializada para
implantação e operação de serviços de atendimento remoto em nome da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA,
compreendendo a implantação, operação e gerenciamento de Central de Atendimento humana, bem como a execução de atendimento
receptivo e ativo, em meios eletrônicos e remotos, no modelo CCaaS (Contact Center as a Service), incluindo a gestão do relacionamento
com o cliente.
2- Considerando o Encaminhamento ADESAMPA/SAF/LICITAÇÕES nº154798269, que aponta a necessidade de regularização processual após o cancelamento da licitação já efetivado na plataforma eletrônica, bem como a orientação do Tribunal de Contas do Município previamente acolhida por esta Diretoria Executiva (doc. SEI nº 154797639), esta Diretoria Executiva determina, com fundamento no artigo 26, inciso VII, do Estatuto da Agência São Paulo de Desenvolvimento, ratificado pelo Decreto Municipal nº 54.661/2013, o
cancelamento do despacho de autorização anteriormente proferido, bem como a anulação dos atos administrativos subsequentes
relacionados ao referido procedimento.
3- Encaminhe-se ao setor competente para as providências cabíveis e regular prosseguimento.
Atenciosamente,

Despacho indeferido | Documento: 154822527
Processo: 8710.2026/0000113-0
Assunto: Recurso - Edital de Chamamento Público nº 05/2026 - Seleção de OSC - Semeando Negócios
Trata-se da análise dos recursos administrativos interpostos pelos proponentes no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 005/2026, por meio dos quais foram solicitados esclarecimentos e a reconsideração do Resultado Preliminar, das pontuações atribuídas e da
classificação das propostas.
Em consonância com a manifestação constante do doc. SEI nº154714780, emitida pela Comissão de Seleção Técnica, esta Diretoria Executiva, com fundamento no artigo 26, inciso VII, do Estatuto da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, ratificado pelo Decreto Municipal nº 54.661, de 5 de dezembro de 2013, ACOLHE o parecer exarado, que conclui pelo indeferimento dos recursos administrativos e pela manutenção do resultado preliminar de classificação das propostas, e AUTORIZA o prosseguimento dos trâmites necessários à publicação da resposta aos recursos, bem como do Resultado Final do presente chamamento público, nos termos propostos.
Cordialmente,
